
 
 

CLAUDIA CRISTIANI OLIVEIRA FERREIRA EPP 
CNPJ. – 15.038.394/0001-44           INSC. EST. – 096/3486470 
AV. Teresópolis, 3426        CEP 90870-000         Porto Alegre /RS 
Fone (51) 3239-7718 / (51) 3239-7728 / (51)3239-7738   

      
 
A empresa, CLAUDIA CRISTIANI OLIVEIRA FERREIRA, inscrita no CGC/CNPJ sob n° 
15.038.394/0001-44, com sede a Av. Teresópolis, 3426 Porto Alegre - RS, por intermédio 
de seu representante legal, Sr.(a) CLAUDIA CRISTIANI OLIVEIRA FERREIRA, portadora da 
carteira de identidade n° 8041211072, CPF n°653.748.430-87, declara perante a Lei que 
ate a presente data: 
 
- Declara que atende ao disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 
1993, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, na forma e sob as penas 
impostas pela Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que não 
emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e tão pouco 
menor de 16 (dezesseis) anos , em qualquer situação de trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, e neste caso, com idade não inferior a 14 (quatorze) anos de idade. 
 - Declara, sob as penas da Lei, que possui condições de fornecer durante o prazo de validade 
do Registro de Preços, produtos de iguais características ao que se encontram descritos no 
Termo de Referência , do Edital de Pregão Presencial, nas quantidades compreendidas entre as 
informadas como mínimas e máximas. 
 - Declara que não foi considerada inidônea para licitar ou contratar coma administração 
pública, nos termos do Art. 87, Inciso IV da Lei 8666/93 e que não incorre nas demais 
condições impeditivas previstas no art. 9º da Lei Federal 8.666/93 
 - Declara que tomou conhecimento e aceita os termos do edital em epígrafe, exceto aqueles 
eventualmente impugnados; 
 - Declara sob as penas da Lei, que NÃO possui em seu quadro societário servidor público da 
ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, no âmbito 
Federal, Estadual e Municipal.  
- Cumpre plenamente os requisitos de habilitação, nos termos do art. 4°, inciso VII, da Lei 
Federal nº 10.520/02. 
 - Conhece e cumpre, bem como continuará a cumprir, o previsto na Lei Federal nº 
12.846/2013, de 01.08.2013 (Lei Anticorrupção), bem como o previsto no Decreto Federal nº 
8.420/2015 e Decreto Municipal 1851/2019, abstendo-se de cometer atos tendentes a lesar a 
Administração Pública;  
Possui conhecimento da legislação anticorrupção e se compromete por seus representantes e 
empregados a não utilizar qualquer meio ilícito, ilegal e/ou antiético; 
 
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Porto Alegre, 28 de julho de 2022. 

 

 

CLAUDIA CRISTIANI OLIVEIRA FERREIRA EPP 


